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1.OBJETIVO  
1.1 Informar o sobre o propósito e a rotina para solicitar e realizar formolização e embalsamamento de 

corpos de pacientes falecidos na instituição.  

  

2. ABRANGÊNCIA  

2.1 Corpo Clínico do InCor, Enfermagem e funcionários administrativos.  

 

3. RESPONSABILIDADES 

3.1 Funcionários da Secretaria e da Seção de Necropsias do Laboratório de Anatomia Patológica. 

 

4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

      Ata de Formolização.  

5. DEFINIÇÕES 

      Não se aplica.  

 

6. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS  

  

6.1 A formolização do corpo do paciente falecido, que tem custo, deve ser solicitada quando o 

sepultamento ocorrer entre 24 e 72 horas após o óbito, e se queira abrir a urna funerária no 

velório (“caixão aberto”).   

        Nota: Caso se opte por não realizar a formolização, o caixão deverá permanecer lacrado (porém,  

        pode ter visor); deve-se salientar que por determinação legal todo óbito por causas infecto- 

        contagiosas deve ser mantido em caixão lacrado.   

  

6.2 O embalsamamento do corpo do paciente falecido, que tem custo, deve ser solicitado sempre que 

houver transporte do mesmo por via aérea e/ou quando o sepultamento ocorrer após 72 horas do 

óbito.   

        Nota: O procedimento de embalsamamento do corpo não é realizado no Laboratório de Anatomia  

        Patológica do InCor, mas pode ser realizado no Serviço de Verificação de Óbitos da Capital (SVOC).   

 

6.3 O horário para realização de formolização no InCor é das 08:00 às 19:00h em dias úteis e das 

08:00 às 18:00h em finais de semana e feriados.  

 

6.4 Os familiares devem, após serem orientados a respeito do procedimento de formolização  por 

funcionários da Unidade de Internação (CAPI), contratar e pagar o procedimento no Caixa da 

Fundação Zerbini de acordo com tabela vigente.    

 

6.5 Os funcionários da Unidade de internação avisam por telefone o Laboratório de Anatomia 

Patológica sobre a contratação do serviço pela família.  

 

6.6 Em caso de óbito bem definido (caso não submetido a necrópsia), os técnicos realizam a 

formolização do corpo mediante a dissecção da artéria femoral, ao nível do ‘Triângulo de Scarpa’, 

nela se introduzindo, com aparelhagem própria, quantidade adequada de solução aquosa de 

formol a 20% . 
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6.7 Em caso de pacientes previamente necropsiados (óbito mal definido), os técnicos realizam a 

formolização do corpo em questão mediante a introdução de quantidade adequada de serragem 

embebida em solução aquosa de formol a 20% nas cavidades torácica e abdominal e aplicação de 

múltiplas injeções dessa solução nas grandes massas musculares , na medida do necessário. 

 

 

6.8 Após o procedimento, é lavrada uma Ata de Formolização, que é assinada pelo médico patologista 

encarregado da rotina do dia. 

 

6.9 A Ata assinada é então entregue à família na ocasião da liberação do corpo para transporte.  

 

7. FLUXOGRAMAS 

     Não se aplica. 

8. ANEXOS 

     Ver Impresso “Ata de Formolização”. 

9. REFERÊNCIA BIBLIOGRÁFICA  

     Não se aplica. 

  


